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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  POSSE  PLENA  RECONHECIDA  AO
BANCO.  AÇÃO  REVISIONAL  JULGADA
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE
CONSIGNAÇÃO  DOS  VALORES
INCONTROVERSOS.  MORA  NÃO
DESCARACTERIZADA.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA.

- “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC/73.  AÇÕES
REVISIONAL  DE  CONTRATO  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  CONSTITUIÇÃO  EM  MORA  DO
DEVEDOR  FIDUCIANTE.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.
NECESSIDADE. PRECEDENTES. ABUSIVIDADE DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  E  DE  ENCARGOS
FINANCEIROS.  NECESSIDADE.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  380  DO  STJ.  COMPROVAÇÃO.
REEXAME  DO  ACERVO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA SÚMULA Nº  7
DO  STJ.  PLEITO  DE  ANÁLISE  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.
PRECEDENTES.  DECISÃO  PROFERIDA  PELA
PRESIDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO MANTIDA.  1.
Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento  ante  os
termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do
STJ na Sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos
com   fundamento  no  CPC/73  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos os requisitos   de   admissibilidade   na   forma
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nele prevista, com as interpretações dadas até então pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  firmou
entendimento de que, nas hipóteses de alienação fiduciária,
a  mora  deve  ser  comprovada  por  meio  de   notificação
extrajudicial realizada por intermédio do cartório de títulos e
documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo
dispensada a sua notificação pessoal. Precedentes.
3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  adota  o
posicionamento de que o simples ajuizamento de   ação
revisional,  com  a  alegação  da  abusividade   das
cláusulas  contratadas,  não  é  capaz  de  inibir  a
caracterização  da  mora  do  devedor,  sendo
indispensável  que  o  devedor  demonstre  a
verossimilhança  das  alegações  de  abusividade   das
cláusulas  contratuais  e  dos  encargos  financeiros
capazes de elidir a mora, bem como  deposite o valor
incontroverso da dívida ou preste caução idônea, nos
termos do que  decidiu  o  Tribunal  de  origem.4.  Nesse
sentido,  incide  a  Súmula   nº  380  do  STJ  que  dispõe:  A
simples  propositura  da  ação de revisão de contrato  não
inibe a caracterização da mora do autor.5. A alteração das
conclusões  do   acórdão  recorrido  exige  reapreciação  do
acervo  fático-probatório  da  demanda,  o  que  faz  incidir  o
óbice da Súmula nº 7 do STJ.
6.  Consoante  disposto  no  art.  105  da  Carta  Magna,  o
Superior  Tribunal  de  Justiça  não  é  competente  para  se
manifestar  sobre  suposta  violação  de  dispositivo
constitucional, nem mesmo a título de prequestionamento.7.
Agravo regimental não provido”
(STJ - AgRg no AREsp 714.178/MS, Rel. Ministro MOURA
RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  07/06/2016,
DJe 10/06/2016) (grifei)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, DESPROVER O RECURSO. 

RELATÓRIO

Trata-se  de apelação cível  interposta  por  Charles Dias do Nascimento,

contra sentença do Exmo. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Comarca de Cabedelo/PB,

que, nos autos da ação de Busca e Apreensão, ajuizada pelo Banco Itaucard S/A, ante a

Desembargador José Ricardo Porto
2



Apelação Cível nº 0004632-70.2010.815.0731

inadimplência comprovada do promovido, confirmou a liminar de fls. 44, julgando proce-

dente a ação, declarando rescindido o contrato e consolidando o domínio e a posse plena

e exclusiva do veículo apreendido em favor da financeira.

Às fls. 232/234, o demandado apelou, aduzindo, basicamente, a existência

de sentença transitada em julgado declarando a nulidade de encargos ilegais embutidos

no contrato de financiamento em análise, razão pela qual afirma ter sido desconstituída a

mora, requisito necessário para a procedência da presente ação.

Ao final, requer o provimento do recurso, no sentido de que seja reformada

totalmente a decisão de primeiro grau.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado às fls. 136-verso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o

caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na demanda, confor-

me cota de fls. 146/147.

É o breve relatório.

VOTO

Cuida-se de uma Ação de Busca e Apreensão proposta  pelo  Banco Itau-

card S/A, regulada pelo Decreto-Lei nº. 911/69, contra Charles Dias do Nascimento.

Em apertada síntese, o promovente, ora recorrido, alegou que o demandado

deixou de cumprir com as suas obrigações contratuais, a partir do momento em que ficou

inadimplente com o financiamento assumido, às fls. 29/33. A mora também foi comprova-

da através da notificação extrajudicial colacionada ao presente caderno processual, às fls.

34/36.

Desembargador José Ricardo Porto
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Observa-se do processo que foi  dada oportunidade ao ora apelante para

purgar a mora, nos moldes previstos pelo Decreto Lei nº. 911/69, pagando o débito. Toda-

via, o devedor não se utilizou da faculdade legal.

Então, o Juízo de primeiro grau deu cumprimento ao que determina o citado

Decreto-Lei, julgando procedente o pedido e consolidando o domínio e a posse plena e

exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário.

Por sua vez, o recorrente defende, em suas razões, a alegação de que a

purgação da mora deve ocorrer mediante a exclusão de parcelas declaradas em sentença

transitada em julgado como abusivas em ação revisional.

Todavia, a questão em disceptação já foi analisada pelo Superior Tribunal

de Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo, cujo entendimento converge no senti -

do de que para a descaracterização da mora o devedor tem que demonstrar a verossimi-

lhança das alegações de abusividade das cláusulas contratuais e dos encargos financei-

ros, bem como depositar o valor incontroverso da dívida ou preste caução idônea, veja-

mos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  MANEJADO  SOB  A
ÉGIDE DO CPC/73. AÇÕES REVISIONAL DE CONTRATO E DE
BUSCA  E  APREENSÃO.  CONSTITUIÇÃO  EM  MORA  DO
DEVEDOR  FIDUCIANTE.  NOTIFICAÇÃO    PRÉVIA.
NECESSIDADE.    PRECEDENTES.   ABUSIVIDADE   DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE ENCARGOS FINANCEIROS.
NECESSIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA Nº 380 DO STJ.
COMPROVAÇÃO.  REEXAME  DO  ACERVO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA
Nº  7  DO  STJ.  PLEITO  DE  ANÁLISE  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.  PRECEDENTES.
DECISÃO  PROFERIDA  PELA  PRESIDÊNCIA DA SEGUNDA
SEÇÃO MANTIDA.
1.  Inaplicabilidade  do  NCPC  a  este julgamento ante os termos
do Enunciado  nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de
9/3/2016:  Aos   recursos   interpostos   com   fundamento   no
CPC/73 (relativos a decisões  publicadas  até 17 de março de
2016) devem ser exigidos os requisitos  de  admissibilidade  na
forma  nele  prevista,  com  as interpretações  dadas  até  então
pela  jurisprudência  do Superior Tribunal de Justiça.
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2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento de
que,  nas  hipóteses  de  alienação fiduciária,  a mora deve ser
comprovada por  meio  de  notificação extrajudicial realizada por
intermédio do cartório  de  títulos  e  documentos  a ser entregue
no  domicílio  do  devedor,  sendo  dispensada  a  sua  notificação
pessoal. Precedentes.
3. O Superior Tribunal de Justiça adota o posicionamento de
que o simples ajuizamento de   ação  revisional,   com  a
alegação  da abusividade  das  cláusulas  contratadas,  não  é
capaz de inibir a caracterização da mora do devedor, sendo
indispensável que o devedor demonstre a  verossimilhança
das  alegações  de  abusividade  das cláusulas contratuais e
dos  encargos  financeiros  capazes  de  elidir  a  mora,   bem
como  deposite  o  valor  incontroverso da  dívida  ou  preste
caução  idônea, nos  termos  do  que  decidiu  o  Tribunal  de
origem.4. Nesse  sentido,  incide  a  Súmula  nº  380 do STJ que
dispõe: A simples  propositura  da  ação  de  revisão  de contrato
não inibe a caracterização da mora do autor.5.   A   alteração
das   conclusões  do  acórdão  recorrido  exige reapreciação  do
acervo  fático-probatório  da  demanda,  o que faz incidir o óbice
da Súmula nº 7 do STJ.
6.   Consoante   disposto   no  art.   105  da  Carta  Magna,  o
Superior  Tribunal   de  Justiça  não  é  competente  para  se
manifestar sobre suposta  violação  de dispositivo constitucional,
nem mesmo a título de prequestionamento.7. Agravo regimental
não provido”
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  714.178/MS,  Rel.  Ministro  MOURA
RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  07/06/2016,  DJe
10/06/2016) (grifei)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) -
AÇÃO  DE BUSCA  E  APREENSÃO  DE VEÍCULO  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO, MAN-
TIDA A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA
DO DEVEDOR.
1. A prova da entrega da carta registrada (expedida por intermé-
dio de Cartório de Títulos e Documentos) no domicílio do devedor
do contrato de alienação fiduciária é suficiente para sua constitui-
ção formal em mora (pressuposto processual da ação de busca e
apreensão à luz do Decreto-Lei 911/69), sendo dispensada sua
notificação pessoal. Precedentes.
2. O afastamento da mora (viabilizadora do manejo da ação de
busca  e  apreensão)  reclama a presença  concomitante  dos  se-
guintes requisitos: (i) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração
da plausibilidade da pretensão (consonância com a jurisprudência
do STF ou do STJ); e (iii) depósito ou prestação de caução idônea
do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a con-
testação ser apenas de parte do débito (REsp 527.618/RS, Rel.
Ministro  Cesar  Asfor  Rocha,  Segunda  Seção,  julgado  em
22.10.2003, DJ 24.11.2003).

Desembargador José Ricardo Porto
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3. A Segunda Seção, quando do julgamento de recurso espe-
cial representativo da controvérsia (artigo 543-C do CPC), as-
sentou, outrossim, que: (i) "o reconhecimento da abusividade
nos encargos exigidos no período da normalidade contratual
(juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora";
e (ii)  "não descaracteriza a  mora o ajuizamento isolado de
ação revisional,  nem mesmo quando o reconhecimento  de
abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período
de inadimplência contratual" (REsp 1.061.530/RS, Rel.Ministra
Nancy Andrighi, julgado em 22.10.2008, DJe 10.03.2009).
4. Caso concreto. Consoante assente na origem: (i) a carta regis-
trada foi entregue no domicílio do devedor; (ii) a procedência par-
cial da ação revisional cingiu-se à exclusão da taxa de abertura de
crédito (TAC), remanescendo a exigibilidade dos demais encargos
cobrados; e (iii) "o pedido consignatório feito na revisional foi jul-
gado extinto, por ausência de depósito dos valores incontrover-
sos".  Consonância entre o acórdão recorrido e a jurisprudência
desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ. 5. Agravo regimental
desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp 568.106/MS, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 27/05/2015)(GRI-
FEI)

Nesse jaez, ao compulsar os autos, verifico que o demandado, ora apelante,

não comprovou o pagamento das parcelas alegadas inadimplidas, tampouco o depósito

do valor incontroverso ou a prestação de caução idônea, de maneira que deixou de evi-

denciar uma das hipóteses necessárias para eficácia liberatória que descaracterizaria a

mora, possibilitando a manutenção na posse do bem em seu favor.

Logo, inobstante a ação revisional ter sido julgada procedente, com o reco-

nhecimento de ilegalidade na cobrança de encargos, o devedor não fez o depósito do va-

lor incontroverso da dívida, requisito indispensável a descaracterização da mora.

Portanto, não há que se falar em contradição entre os julgados, uma vez que

a inadimplência subsiste, ante a ausência de demonstração do critério acima mencionado,

devendo ser mantida a decisão que julgou procedente a busca e apreensão, deferindo a

posse plena e exclusiva ao banco apelado.

Assim, DESPROVEJO O APELO,  para manter o decisório primevo, em to-

dos os seus termos.

Desembargador José Ricardo Porto
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É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e o Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  para  substituir  a
Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão à douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de
agosto de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 – R - J/04
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